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25 . vEÍCuLOS AuTOMOTORES

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária:
25 .1 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Convênio ICMS 199/17)

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo ÂmBito DE 
APLicAÇÃo mvA (%)

1 .0 25 .001 .00 8702 .10 .00

veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, unicamente com motor de pistão, de 
ignição por compressão (diesel ou semidiesel), com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³

25 .1 30

2 .0 25 .002 .00 8702 .40 .90

veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, unicamente com motor elétrico para 
propulsão, com volume interno de habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³

25 .1 30

3 .0 25 .003 .00 8703 .21 .00
Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha (faísca*), de cilindrada não superior a 
1000 cm³

25 .1 30

4 .0 25 .004 .00 8703 .22 .10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 
1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o 
condutor, exceto carro celular

25 .1 30

5 .0 25 .005 .00 8703 .22 .90
Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1000 
cm³, mas não superior a 1500 cm³, exceto carro celular

25 .1 30

6 .0 25 .006 .00 8703 .23 .10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 
1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído 
o condutor, exceto carro celular, carro funerário e automóveis 
de corrida

25 .1 30

7 .0 25 .007 .00 8703 .23 .90

Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1500 
cm³, mas não superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida

25 .1 30

8 .0 25 .008 .00 8703 .24 .10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 3000 
cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior 
ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida

25 .1 30

9 .0 25 .009 .00 8703 .24 .90

Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 
3000 cm³, exceto carro celular, carro funerário e automóveis 
de corrida

25 .1 30

10 .0 25 .010 .00 8703 .32 .10

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, 
com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 
igual a 6, incluído o condutor, exceto ambulância, carro celular 
e carro funerário

25 .1 30

11 .0 25 .011 .00 8703 .32 .90
Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, 
de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, 
exceto ambulância, carro celular e carro funerário

25 .1 30

12 .0 25 .012 .00 8703 .33 .10

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 2500 cm³, com capacidade de transporte 
de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, 
exceto carro celular e carro funerário

25 .1 30

13 .0 25 .013 .00 8703 .33 .90
Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, 
de cilindrada superior a 2500 cm³, exceto carro celular e carro 
funerário

25 .1 30

14 .0 25 .014 .00 8704 .21 .10 

veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso 
em carga máxima não superior a 5 toneladas, chassis com 
motor diesel ou semidiesel e cabina, exceto caminhão de peso 
em carga máxima superior a 3,9 toneladas

25 .1 30

15 .0 25 .015 .00 8704 .21 .20 

veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso 
em carga máxima não superior a 5 toneladas, com motor diesel 
ou semidiesel, com caixa basculante, exceto caminhão de peso 
em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

25 .1 30

16 .0 25 .016 .00 8704 .21 .30 

veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso 
em carga máxima não superior a 5 toneladas, frigoríficos ou 
isotérmicos, com motor diesel ou semidiesel, exceto caminhão 
de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas

25 .1 30

17 .0 25 .017 .00 8704 .21 .90 

Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, com 
motor diesel ou semidiesel, exceto carro-forte para transporte 
de valores e caminhão de peso em carga máxima superior a 
3,9 toneladas

25 .1 30

18 .0 25 .018 .00 8704 .31 .10 

veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso 
em carga máxima não superior a 5 toneladas, com motor a 
explosão, chassis e cabina, exceto caminhão de peso em carga 
máxima superior a 3,9 toneladas

25 .1 30

19 .0 25 .019 .00 8704 .31 .20 

veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso 
em carga máxima não superior a 5 toneladas, com motor 
explosão com caixa basculante, exceto caminhão de peso em 
carga máxima superior a 3,9 toneladas

25 .1 30

20 .0 25 .020 .00 8704 .31 .30, 

veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso 
em carga máxima não superior a 5 toneladas, frigoríficos ou 
isotérmicos com motor explosão, exceto caminhão de peso em 
carga máxima superior a 3,9 toneladas

25 .1 30

21 .0 25 .021 .00 8704 .31 .90, 

Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, com motor 
a explosão, exceto carro-forte para transporte de valores e 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas

25 .1 30

22 .0 25 .022 .00 8702 .20 .00

veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, com 
volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³

25 .1 30

23 .0 25 .023 .00 8702 .30 .00

veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, com motor de pistão alternativo, de 
ignição por centelha (faísca) e um motor elétrico, com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³

25 .1 30

24 .0 25 .024 .00 8702 .90 .00

Outros veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou 
mais, incluindo o motorista, com volume interno de habitáculo, 
destinado a passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas 
inferior a 9 m³

25 .1 30

25 .0 25 .025 .00 8703 .40 .00

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, com 
um motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) 
e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados 
por conexão a uma fonte externa de energia elétrica, o carro 
celular e o carro funerário

25 .1 30

26 .0 25 .026 .00 8703 .50 .00

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, com 
um motor de pistão por compressão (diesel ou semidiesel) e um 
motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados por 
conexão a uma fonte externa de energia elétrica, exceto o carro 
celular e o carro funerário

25 .1 30

27 .0 25 .027 .00 8703 .60 .00

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, 
com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha 
(faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados 
por conexão a uma fonte externa de energia elétrica, exceto o 
carro celular e o carro funerário

25 .1 30

28 .0 25 .028 .00 8703 .70 .00

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, com 
um motor de pistão por compressão (diesel ou semidiesel) e um 
motor elétrico, suscetíveis de serem carregados por conexão a 
uma fonte externa de energia elétrica, exceto o carro celular e 
o carro funerário

25 .1 30

29 .0 25 .029 .00 8703 .80 .00 Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para 
propulsão 25 .1 30

” .
Art . 38 – O âmbito de aplicação do Capítulo 26 da Parte 2 do Anexo xv do RICMS passa a vigo-

rar com a seguinte alteração:
“

26 .vEÍCuLOS DE DuAS E TRÊS RODAS MOTORIZADOS

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária:
26 .1 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Convênio ICMS 200/17)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

” .
Art. 39 – O Anexo XV do RICMS fica acrescido da Parte 3, com a seguinte redação:
“PARTE 3
MERCADORIAS PASSÍvEIS DE SEREM FABRICADAS EM ESCALA INDuSTRIAL NÃO 

RELEvANTE

1 . BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS CAPÍTuLOS 3 E 17 DA PARTE 2 DO ANExO xv

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo 

1 03 .001 .00 2201 .10 .00 água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa de vidro, retornável ou não, com capacidade 
de até 500 ml

2 03 .002 .00 2201 .10 .00 água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem com capacidade igual ou superior a 
5 .000 ml

3 03 .003 .00 2201 .10 .00 água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de vidro, não retornável, com capacidade 
de até 300 ml

4 03 .004 .00 2201 .10 .00 água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa plástica de 1 .500 ml

5 03 .005 .00 2201 .10 .00 água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copos plásticos e embalagem plástica com 
capacidade de até 500 ml

6 03 .006 .00 2201 .10 .00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas

7 03 .007 .00 2202 .10 .00 Águas mineiras, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, 
exceto os refrescos e refrigerantes

8 03 .008 .00 2202 .99 .00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou aromatizadas 
artificialmente

9 03 .010 .00 2202 Refrigerante em garrafa com capacidade igual ou superior a 600ml

10 03 .011 .00 2202 Demais refrigerantes

11 03 .012 .00 2106 .90 .10 xarope ou extrato concentrado destinados ao preparo de refrigerante em máquina “pré-mix” ou “post-
mix”

12 03 .013 .00 2106 .90
2202 .99 .00 Bebidas energéticas em embalagem com capacidade inferior a 600ml

13 03 .014 .00 2106 .90
2202 .99 .00 Bebidas energéticas em embalagem com capacidade igual ou superior a 600ml

14 03 .015 .00 2106 .90
2202 .99 .00 Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicos) em embalagem com capacidade inferior a 600ml

15 03 .016 .00 2106 .90
2202 .99 .00 Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicos) em embalagem com capacidade igual ou superior a 600ml

16 03 .022 .00 2202 .91 .00 Cerveja sem álcool

17 17 .110 .00 2202 .10 .00 Refrescos e outras bebidas prontas para beber à base de chá e mate

18 17 .111 .00 2202 .10 .00 Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os refrigerantes e as demais bebidas nos CEST 03 .007 .00 
e 17 .110 .00

19 17 .112 .00 2202 .99 .00 Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto isotônicos e energéticos

20 17 .113 .00 2101 .20
2202 .99 .00 Bebidas prontas à base de mate ou chá

21 17 .114 .00 2202 .99 .00 Bebidas prontas à base de café

22 17 .115 .00 2202 .99 .00 Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau, inclusive os produtos denominados bebidas 
lácteas

2 . MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO CAPÍTuLO 17 DA PARTE 2 DO ANExO xv

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo 

1 17 .047 .00 1902 .30 .00 Massas alimentícias tipo instantânea 

2 17 .048 .00 1902 Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de carne ou de outras substâncias) ou preparadas de outro 
modo, exceto as descritas nos CEST 17 .047 .00, 17 .048 .01, e 17 .048 .02

3 17 .048 .02 1902 .20 .00 Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro modo)

4 17 .049 .00 1902 .1 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto 
a descrita no CEST 17 .049 .03

5 17 .049 .01 1902 .1 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto 
a descrita no CEST 17 .049 .04

6 17 .049 .02 1902 .1 Massas alimentícias do tipo granoduro, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto 
a descrita no CEST 17 .049 .05

7 17 .049 .03 1902 .19 .00 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos

8 17 .049 .04 1902 .19 .00 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos

9 17 .049 .05 1902 .19 .00 Massas alimentícias do tipo granoduro, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo, que 
não contenham ovos

3 . PRODuTOS LáCTEOS CONSTANTES DO CAPÍTuLO 17 DA PARTE 2 DO ANExO xv

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo 

1 17 .012 .00 0402 .1 0402 .20402 .9 Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite

2 17 .014 .00 1901 .10 .10 Leite modificado para alimentação de crianças


